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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°380/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 66/2021 

Aos vinte e três dias de agosto de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 

Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal 

n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em 

face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 66/2021, por 

deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de 

Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 

qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas 

cláusulas que se seguem. 

ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA, sediada na RUA ACELINO DE ALMEIDA, 385 - CEP: 

85818610 - BAIRRO: CATARATAS, na cidade de Cascavel/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 

41.191.505/0001-68, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante Legal Sr(a). CLEITON ELIAS TOLOTTI, portador do RG n° 42291676 e do 

CPF n° 776.470.769-49, residente no endereço: RUA MARCIA CRISTINA GALVÃO, 119 -

CEP: 85803050 - BAIRRO: JARDIM UNIÃO, na cidade de Cascavel/PR. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS EMBALADAS PARA 

DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMÍLIAS QUE POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E 
DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM SITUAÇÃO DE DOENÇA, PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E 
FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE 
MOMENTANEAMENTE ENFRENTARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE ALIMENTAÇÃO, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais 
necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e 
uantidades estabelecidas abaixo: 

ITENS 
Lote Item Códig 

o do 
produ 
to/ser 
viço 

Descrição do produto/serviço Marc 
a do 
produ 
to 

Unidad 
e de 
medida 

Quanti 
dade 

Preço 
unitár 
io 

Preço 
total 

LOTE 1 5416 AÇUCAR CRISTAL, BRANCO DE 1a  DOC PCT 1.800,0 15,90 28.620,0 
: 001 O QUALIDADE, ACONDICIONADO EM E O O 

EMBALAGEM PLÁSTICA DE 5 KG (CINCO SUC 
QUILOS), COM TODAS AS INFORMAÇÕES AR 
PERTINENTES AO PRODUTO, PREVISTO NA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, CONSTANDO DATA 
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE NOS PACOTES 
INDIVIDUAIS. 

LOTE 2 5715 ÁGUA SANITÁRIA 1 LTS: SOLUÇÃO AQUOSA, ALPE UN 1.800,0 2,15 3.870,00 
: 001 3 FRASCO PLÁSTICO OPÁCO, A BASE DE S O 
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HIPOCLORITO DE SÓDIO OU CÁLCIO, COM 
TEOR DE CLORO ATIVO DE 2,0% A 2,5% P/P, 
AROMATIZANTE COM VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, COM REGISTRO DO PRODUTO 
NA ANVISA. 

LOTE 3 5416 ARROZ SUBGRUPO PARBOLIZADO, CLASSE SAB UN 1.800,0 18,95 34.110,0 
: 001 1 LONGO FINO, TIPO 1 NÃO SENDO OR O O 

NECESSÁRIO LAVAR PARA SUA SUL 
PREPARAÇÃO. VALIDADE MÍNIMA DE 12 
MESES; EMBALAGEM PRIMÁRIA SACO 
POLIETILENO ATÓXICO, RESISTENTE, TERMO 
SOLDADO. DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE 
E LOTE VISÍVEIS. EMBALAGEM DE 5 KG 

LOTE 4 5416 BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA, COM LUA PCT 1.800,0 2,80 5.040,00 
: 001 2 DUPLA EMBALAGEM, CONTENDO 400 M O 

GRAMAS. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 7 
MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. 

LOTE 5 5416 CAFE SOLUVEL GRANULADO, EMBALAGEM IGUA UN 1.800,0 11,95 21.510,0 
: 001 3 DE 200 GRAMAS. COM  SELO DE PUREZA DA ÇU O 0 

ABIC 

LOTE 6 1962 CREME DENTAL ADULTO COM FLUOR TUBO FREE UN 1.800,0 1,08 1.944,00 
: 001 5 COM 90 GRAMAS DEN O 

T 

LOTE 7 5416 DOCE DE FRUTAS, CONTENDO POLPA DE Dl UN 1.800,0 2,39 4.302,00 
: 001 4 FRUTA, EM POTE PLÁSTICO CONTENDO NO FRUT O 

MÍNIMO 400G.PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO TI 
DE 10 MESES A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA. 

LOTE 8 5715 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, BRANCA, TIPO SPES PCT 1.800,0 13,45 24.210,0 
: 001 4 1. ENRIQUECIDA COM FERROE ÁCIDO SAT O O 

FÓLICO. EMBALADA EM PACOTES DE O 
PLÁSTICO OU PAPELÃO DE 5 KG. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 110 DIAS A CONTAR DA 
DATA DA ENTREGA. 

LOTE 9 5715 FEIJÃO PRETO TIPO 1, IN NATURA, IDEA PCT 3.600,0 5,75 20.700,0 
: 001 5 CONSTITUÍDO DE NO MÍNIMO 95% DE GRÃOS L O O 

INTEIROS E ÍNTEGROS DE COR ESCURA 
(TOM PRETO), MADUROS, LIMPOS E SECOS, 
DE PRODUÇÃO DE ÚLTIMA SAFRA. ISENTO 
DE MATÉRIA TERROSA, PEDRA, CORPOS 
ESTRANHOS OU PARASITAS. EMBALAGEM: 
PACOTES DE POLIETILENO ATÓXICO, 
TRANSPARENTES E RESISTENTES 
CONTENDO 1 KG. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 7 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

LOTE 10 1453 FERMENTO BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO GOO UN 1.800,0 4,44 7.992,00 
: 001 6 PARA PÃES E MASSSAS 125 G CONTENDO D O 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E TABELA 
NUTRICIONAL. 

LOTE 11 5715 FUBÁ DE MILHO AMARELO, EM EMBALAGEM BON PCT 3.600,0 2,98 10.728,0 
: 001 6 PLÁSTICA RESISTENTE, COM 01 KG. 	PRAZO OMIL O O 

DE VALIDADE MÍNIMO DE 7 MESES A CONTAR HO 
DA DATA DA ENTREGA 
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LOTE 
: 001 

12 5416 
5 

LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO DE 
ORIGEM ANIMAL ENRIQUECIDO COM 
VITAMINAS E MINERAIS DE ACORDO COM O 
IDR. ISENTO DE GORDURA TRANS. 
ADICIONADO DE LECITINA DE SOJA COMO 
EMULSIFICANTE. EM EMBALAGEM 
ALUMINIZADA COM 400GR. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 8 MESES A CONTAR DA 
DATA DA ENTREGA. 

DAN 
KY 

UN 3.600,0 
O 

10,08 36.288,0 
O 

LOTE 13 5416 MACARRÃO COM OVOS, TIPO ESPAGUETE A ROB UN 3.600,0 4,00 14.400,0 
O : 001 6 MASSA AO SER COLOCADA NA ÁGUA NÃO ERTA O 

DEVE TURVÁ-LA ANTES DA COCÇÃO. APÓS A 
COCÇÃO, A MASSA NÃO PODERA 
APRESENTAR TEXTURA OU CONSISTÊNCIA 
DE EMPAPAMENTO. EMBALADO EM SACO 
PLÁSTICO RESISTENTE, TRANSPARENTE DE 
1000GR. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 10 
MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. 

LOTE 14 5715 ÓLEO DE SOJA REFINADO, EM EMBALAGEM COA UN 3.600,0 7,95 28.620,0 
: 001 7 PET DE 900 ML. ISENTO DE MILHO MO O O 

TRANSGÊNICO. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 
DE 06 MESES A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA 

LOTE 15 5416 PAPEL HIGIÊNICO, 30 M X 10 CM, SIRIU UN 1.800,0 1,80 3.240,00 
: 001 7 EMBALAGEM COM 4 ROLOS S O 

LOTE 16 5416 SABÃO EM PEDRA— 200 GRS: COMPOSIÇÃO GIRA UN 1.800,0 1,40 2.520,00 
: 001 8 BÁSICA: CARBONATO DE SÓDIO, DIÓXIDO DE NDO O 

TITÂNIO, GLICERINA, CORANTE E OUTRAS SOL 
SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS PERMITIDAS, 
ESPECIFICAÇÕES PH 1% = 11,5 MÁXIMO, 
ALCALINIDADE LIVRE: MÁXIMO 0,5% P/P, DE 
GLICERINA, NA COR AMARELA, NEUTRO, 
EMBALADO EM SACO PLÁSTICO, COM 
VALIDADE DE 2 ANOS, COM REGISTRO E/OU 
NOTIFICAÇÃO DO PRODUTO NA ANVISA 

LOTE 17 5416 SABÃO EM PÓ CAIXA DE 1 KG COMPOSIÇÃO KLIP UN 1.800,0 4,20 7.560,00 
: 001 9 BÁSICA: CARBONATO DE SÓDIO, 'ÓXIDO DE O 

TITÂNIO, GLICERINA, CORANTE E OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS PERMITIDAS, 
ESPECIFICAÇÕES PH 1% = 1,5 MÁXIMO, 
ALCALINIDADE LIVRE: MÁXIMO 0,5% P/P, DE 
GLICERINA, EMBALADO EM CAIXAS DE PAPEL 
COM CAPACIDADE 1 KG, COM VALIDADE DE 2 
ANOS, COM AUTORIZAÇÃO REGISTRO E/OU 
NOTIFICAÇÃO NA ANVISA 

LOTE 18 5417 SABONETE EM BARRA 90 GRAMAS VIDA UN 1.800,0 1,10 1.980,00 
: 001 O COMPOSIÇÃO: SÓDIO, ÁGUA, GLICERINA, 

FRAGRÂNCIA, AROMATIZANTES, 
CONSERVANTES. REGISTRO DO PRODUTO 

O 

NA ANVISA. 

LOTE 19 5715 SAL REFINADO, IODADO, COM GRANULAÇÃO 5 UN 1.800,0 0,79 1.422,00 
: 001 8 UNIFORME E COM CRISTAIS BRANCOS. A ESTR O 

IODAÇÃO DO SAL DEVE SEGUIR A ELA 
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, EMBALAGEM DE 
POLIETILENO DE 1,0 KG. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA DE 10 MESES, A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA 
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TOTAL 
	

259.056, 
00 

 

Valor Total da Contratação R$ 259.056,00 (Duzentos e Cinqüenta e Nove Mil e Cinqüenta 
e Seis Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade 

de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos 

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-símile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante 

e conforme a proposta apresentada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

	

4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 10(dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras 

do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos 

termos do subitem seguinte. 

	

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

1) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

	

4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 

certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 
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4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos 
servicos  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 
previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 
para a empresa vencedora do certame. 

	

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

	

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 

certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 

concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 

possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo 

da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

	

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

	

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 
disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 

Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 

internos e externos. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  
5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

	

1.1. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/ PR de forma parcelada, 

conforme o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo 

recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

	

1.2. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

	

1.3. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

	

1.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I= 
	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas 

nas seguintes dotações orçamentárias: 
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Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 3780 11.002.08.244.0801.2276 000 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social, conforme termo de referência, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará 
ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 
do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro 

de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) servidor(a) 

Edineia I S Schwenck, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de 

eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 
promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1' do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 	O01 Capanema - PR 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 

o registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando 

cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

económica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados 
e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
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c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 

ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas atividades 

empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 

65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS  

PARTES 

12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 

Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 

valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo 

de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 

garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução 

dos serviços; 
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i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame 

dos os õnus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 

funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 

de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das 

normas legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 

12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1. Os objetos/serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato; 

a) "Prática Obstrutiva": 

(I)   
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(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da 

qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o 

dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a Procuradoria 

Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias, incluindo a 

abertura de processo administrativo para a rescisão contratual e a aplicação das multas 

cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, 

da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 66/2021, o seu respectivo Termo de referência, e 
a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 66/2021. 

16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito 
Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) CLEITON ELIAS TOLOTTI, qualificado 
preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 23 de agosto de 2021 

CLAITON ELIAS 	
Assinado de forma digital por 
CLAITON ELIAS 

TOLOTTI:77647076949 TOLOTTI:77647076949 
Dados: 2021.08.24 15:59:09 -03'00' 

AMÉRICO BELLÉ 
	

CLEITON ELIAS TOLOTTI 

Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 

ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA 

Detentora da Ata 
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1.0  Termo Aditivo a Ata de Registro de Pregos n" 380/2021, que 
entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a Empresa ALIMENTEX DISTRIBUIDORA 
LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do  
Parana,  inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO  BELLE,  
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ALIMENTEX DISTRIBUIDORA 
LTDA, sediada na RUA ACELINO DE ALMEIDA, 385 - CEP: 85818610 - BAIRRO: CATARATAS, 
Cascavel/PR, inscrita no CNPJ sob o n" 41.191.505/0001-68, neste ato representada pelo Sr. 
CLEITON ELIAS TOLOTTI, portador do RG n" 42291676, e CPF n" 776.470.769-49, ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em 
decorrência cio Edital Pregão Eletrônico 66/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmado em 23/08/2021, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 66/2021, entre as partes acima identificadas, 
para AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS EMBALADAS PARA DISTRIBUIÇÃO AS FAMÍLIAS DE 
TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, 
FAMÍLIAS QUE POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM 
SITUAÇÃO DE DOENÇA, PESSOAS COM DEFICIENCIA E FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM 
SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE MOMENTANEAMENTE ENFRENTARAM NECESSIDADES 
BÁSICAS DE ALIMENTAÇÃO, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em 
atendimento a Manifestação Jurídica datada de 04/02/2022, fica recomposto o valor dos itens: 1, 
7,8,9 e 14, conforme solicitação, devido ao aumento do prego do produto durante a vigência do 
contrato: 
Lote Item Descrição do produto Un. 

Med. 
Quantidad 

e 
Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequili 

brio 

Quantida 
de do 

Reequilib 
rio 

Valor 
unitário 

após 
Reequilibrio 
de valores 

R$ 

Valor do 
aditivo R$ 

01 1 AÇUCAR CRISTAL,  
BRANCO DE 1" 
QUALIDADE, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM 
PLÁSTICA DE 5 KG 
(CINCO QUILOS), COM 
TODAS AS 
INFORMAÇÕES 
PERTINENTES AO 
PRODUTO, PREVISTO 
NA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE, 
CONSTANDO DATA DE 
FABRICAÇÃO E 
VALIDADE NOS 
PACOTES 
INDIVIDUAIS. 

PCT  1.800 15,95 1.400 18,53 3.612,00 

01 7 DOCE DE FRUTAS,  
CONTENDO POLPA DE 
FRUTA, EM POTE 
PLÁSTICO CONTENDO 
NO MÍNIMO 

UN  1.800 2,39 1.400 3,61 1.708,00 

d 
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400G.PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 
10 MESES A CONTAR 
DA DATA DA 
ENTREGA. 

01 8 FARINHA DE TRIGO  
ESPECIAL, BRANCA, 
TIPO 1. ENRIQUECIDA 
COM FERRO E ÁCIDO  
FOLIC°.  EMBALADA 
EM PACOTES DE 
PLÁSTICO OU 
PAPELÃO DE 5 KG. 
PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 110 DIAS 
A CONTAR DA DATA 
DA ENTREGA. 

PCT  1.800 13,45 1.400 15,92 3,458,00 

01 9 FEIJÃO PRETO TIPO 1,  
IN NATURA, 
CONSTITUÍDO DE NO 
MÍNIMO 95% DE 
GRÃOS INTEIROS E 
ÍNTEGROS DE COR 
ESCURA (TOM PRETO), 
MADUROS, LIMPOS E 
SECOS, DE 
PRODUÇÃO DE 
ÚLTIMA SAFRA, 
ISENTO DE MATERIA 
TERROSA, PEDRA, 
CORPOS ESTRANHOS 
OU PARASITAS. 
EMBALAGEM: 
PACOTES DE 
POLIETILENO 
ATOXICO, 
TRANSPARENTES E 
RESISTENTES 
CONTENDO 1 KG. 
PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 7 MESES 
A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA. 

PCT  3.600 5,75 2.800 6,28 1.484,00 

01 14 ÓLEO DE SOJA  
REFINADO, EM 
EMBALAGEM  PET  DE 
900 ML. ISENTO DE 
MILHO 
TRANSGENICO. PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO 
DE 06 MESES A 
CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA 

UN  3.600 7,95 2.800 8,12 476,00 

Valor total do Aditivo: R$ 10.738,00 (Dez mil, setecentos e trinta e oito  Teals)  
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CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 07d1a(s) do 
mês de fevereiro de 2022 

CLAITON ELIAS Assinado de forma digital por 
CLAITON ELIAS 

TOLOTTI:77647076 TOLOTTI:77647076949 
Dados: 2022.02.07 10:26:14 

949 0300' 

AM BELL CLEITON ELIAS TOLOTTI 
Prefeito Municipal Representante Legal 

ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA 
Detentora da Ata/ Contratado 
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20  ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E ALIMENTEX 
DISTRIBUIDORA LTDA 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito  corn  o CNPJ sob o n°75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot 
de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE  e do outro lado a Empresa ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.°41.191.505/0001-68, situada a RUA GENERAL OSÓRIO, 1330- CEP: 85818610- BAIRRO: PARQUE  
SAO  PAULO, cidade de Cascavel/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)CLEITON ELIAS TOLOTTI, inscrito(a) no CPF 
n° 776.470.769-49, residente e domiciliado(a) em RUA MARCIA CRISTINA GALVA°, 119 - CEP: 85803050 - BAIRRO: 
JARDIM UNIÃO, na cidade de Cascavel/PR na qualidade de CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo de 
Rescisão Contratual, referente ao Processo Licitatário Pregão Eletrônico n'66/2021, Ata de Registro de Pregos n° 380/2021, 
em n conformidade  coin  a cláusula nona, item  9.2.1. Por razões de interesse público da Ata de Registro de Preços firmada em 
23/08/2021, resolvendo rescindir o referida Ata, para transformação em contrato mediante as clausulas e Condições 
Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Aquisição de Bens n° 380/2021, celebrado entre as partes em 23/08/2021, 
referente a Pregão Eletrônico na 66/2021, cujo o objeto é a AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS EMBALADAS PARA 
DISTRIBUIÇÃO ÁS FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMÍLIAS QUE POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, 
IDOSOS EM SITUAÇÃO DE DOENÇA, PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM 
SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE MOMENTANEAMENTE ENFRENTARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE 
ALIMENTAÇÃO, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento ao requerimento da 
Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de Pregos  ern  contrato com 
prazo de validade de 180(Centro e oitenta) dias, conforme abaixo: 

ITENS 
Lote Item Código do 

produto/ser 
viço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantida 
de 

Prego 
unitário 

Prego total 

LUTE: 
001 - 
Lote 001 

1 54160 AC,'UCAR CRISTAL, BRANCO DE 1a 
QUALIDADE, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 5 KG (CINCO 
QUILOS), COM TODAS AS INFORMAÇÕES 
PERTINENTES AO PRODUTO, PREVISTO NA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, CONSTANDO DATA 
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE NOS 
PACOTES INDIVIDUAIS. 

DOCE  
SUCAR 

- 

PCT  621,00 18,53 11.507,13 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

2 57153 .iiciOA SANITÁRIA 1 LTS: souxÃo 
AQUOSA, FRASCO PLÁSTICO OPACO, A 
BASE DE HIPOCLORITO DE SÓDIO OU 
CÁLCIO, COM TEOR DE CLORO ATIVO DE 
2,0% A 2,5%  PIP,  AROMATIZANTE COM 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO, COM 
REGISTRO DO PRODUTO NA AN VISA. 

ALPES  'UN  721,00 

, 

2,15 1.550,15 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

3 54161 ARROZ SUBGRUPO PARBOLIZADO, CLASSE 
LONGO FINO, TIPO 1 NA() SENDO 
NECESSÁRIO LAVAR PARA SUA 
PREPARAÇÃO. VALIDADE MÍNIMA DE 12 
MESES; EMBALAGEM PRIMARIA SACO 
POLIETILENO ATOXICO, RESISTENTE, 
TERMO SOLDADO. DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE E LOTE VISÍVEIS. EMBALAGEM 
DE 5 KG 

SABOR  
SUL 

UN  721,00 18,95 13.662,95 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

4 54162 BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA, COM 
DUPLA EMBALAGEM, CONTENDO 400 
GRAMAS. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 
7 MESES A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA.  

LUAM  PCT  721,00 2,80 2.018,80 

Gi  
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LOTE: 
001 - 
Lote 001 

5 54163  CAFE  SOLUVEL GRANULADO, 
EMBALAGEM DE 200 GRAMAS. COM  SELO 
DE PUREZA DA ABIC 

IGUAÇ  
U 

UN  721,00 11,95 8.615,95 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

6 19625 CREME DENTAL ADULTO COM  FLUOR 
TUBO COM 90 GRAMAS  

. _. 

FREE 
DENT  

UN  721,00 1,08 778,68 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

7 54164 DOCE DE FRUTAS, CONTENDO POLPA DE 
FRUTA, EM POTE PLÁSTICO CONTENDO NO 
MÍNIMO 400G.PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 10 MESES A CONTAR DA DATA 
DA ENTREC)A., , 

Dl  
FRUTTI 

UN  621,00 3,61 

- 

2.241.81 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

8 57154 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, BRANCA, 
TIPO 1. ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO. EMBALADA EM PACOTES DE 
PLÁSTICO OU PAPELÃO DE 5 KG. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 110 DIAS A CONTAR 
DA DATA DA ENTREGA. 

SPESSA  
TO 

PCT  621,00 15,92 9.886,32 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

9 57155 FEIJÃO PRETO TIPO 1, IN NATURA, 
CONSTITUÍDO DE NO MÍNIMO 95% DE 
GRÃOS INTEIROS E ÍNTEGROS DE COR 
ESCURA (TOM PRETO). MADUROS, LIMPOS 
E SECOS, DE PRODUÇÃO DE ÚLTIMA 
SAFRA. ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, 
PEDRA, CORPOS ESTRANHOS OU 
PARASITAS. EMBALAGEM: PACOTES DE 
POLIETILENO ATÓXICO, TRANSPARENTES 
E RESISTENTES CONTENDO 1 KG. PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO DE 7 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

IDEAL  PCT  1.242,00 6,28 7.799,76 

LOTE: 
001- 
Lote 001 

10 14536 FERMENTO BIOLÓGICO SECO  
INSTANTÂNEO PARA PÃES E MASSSAS 125 
Ci CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE E TABELA NUTRICIONAL. 

GOOD UN  721.00 4,44 3.201.24 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

11 57156 FUBÁ DE MILHO AMARELO, EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE, COM 
01 KG. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 7 
MESES A, CONTAR DA DATA DA ENTREGA 

BONOM  
ILHO 

PCT  1.442,00 2,98 4.297,16 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

12 54165 LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANT:6XE° DE 
ORIGEM ANIMAL ENRIQUECIDO COM 
VITAMINAS E MINERAIS DE ACORDO COM 
0 IDR. ISENTO DE GORDURA  TRANS.  
ADICIONADO DE LECITINA DE SOJA COMO 
EMULSIFICANTE. EM EMBALAGEM 
ALUMINIZADA COM 400GR. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 8 MESES A CONTAR 
DA DATA DA, ENTREGA. 

DANKY  UN  1.442,00 10,08 14.535,36 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

13 54166 MACARRÃO COM OVOS, TIPO ESPAGUETE 
A MASSA AO SER COLOCADA NA AGUA 
NÃO DEVE TURVÁ-LA ANTES DA COCÇÃO. 
APÓS A COCCÃO, A MASSA NÃO PODERÁ 
APRESENTAR TEXTURA OU CONSISTÊNCIA 
DE EMPAPAMENTO. EMBALADO EM SACO 
PLÁSTICO RESISTENTE, TRANSPARENTE DE 
1000GR. PRAZO DE VALIDADE  MINIM()  DE 
10 MESES A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA. . 

ROBER  
TA 

, 

UN  

• 

1.442,00 4,00 5.768,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

14 57157 61,E0 DE SOJA REFINADO, EM 
EMBALAGEM  PET  DE 900 ML. ISENTO DE 
MILHO TRANSGÊNICO. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 06 MESES A 
CONTAR DA DATA DA ENTREGA 

COAMO  UN  1.242,00 8,12 10.085,04 

LUTE: 
001 - 
Lote 001 

15 54167 PAPEL HIGIÊNICO, 30 M X 10 CM, 
EMBALAGEM COM 4 ROLOS 

SIRIUS  UN  721,00 1,80 1.297.80 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
SEO TAPIA MUNICIPAI 
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%.1 %.) •.)  

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

16 54168 SABÃO EM PEDRA— 200 GRS: composIÇÃO 
BÁSICA: CARBONATO DE SÓDIO, DI6XIDO 
DE TITÂNIO, GLICERINA, CORANTE E 
OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS 
PERMITIDAS, ESPECIFICAÇÕES PH 1% = 11,5 
MÁXIMO, ALCALINIDADE LIVRE: MÁXIMO 
0,5% P/P, DE GLICERINA, NA COR 
AMARELA, NEUTRO, EMBALADO EM SACO 
PLÁSTICO, COM VALIDADE DE 2 ANOS, 
COM REGISTRO E/OU NOTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO NA ANVISA 

GIRAN  
DO SOL 

UN  

, 

721.00 1,40 1.009.40 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

17 54169 SABÃO EM PÓ CAIXA DE 1 KG 
COMPOSIÇÃO BÁSICA: CARBONATO DE 
SÓDIO, IÓXIDO DE TITÂNIO, GLICERINA, 
CORANTE E OUTRAS SUBSTÂNCIAS 
QUÍMICAS PERMITIDAS, ESPECIFICAÇÕES 
PH 1% = 1,5 MÁXIMO, ALCALINIDADE 
LIVRE: MÁXIMO 0,5% P/P, DE GLICERINA, 
EMBALADO EM CAIXAS DE PAPEL COM 
CAPACIDADE 1 KG, COM VALIDADE DE 2 
ANOS, COM AUTORIZAÇÃO REGISTRO E/OU 
NOTIFICAÇÃO NA ANVISA 

KLIP  UN  721,00 4,20 3.028,20 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

18 54170 SABONETE EM BARRA .90 GRAMAS 
COMPOSIÇAO: SÓDIO, ÁGUA, GLICERINA, 
FRAGRÂNCIA, AROMATIZANTES, 
CONSERVANTES. REGISTRO DO PRODUTO 
NA ANVISA. 

VIDA  UN  721,00 1,10 793,10 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

19 57158 SAL REFINADO, IODADO. COM  
GRANULAÇÃO UNIFORME E COM CRISTAIS 
BRANCOS. A IODAÇÃO DO SAL DEVE 
SEGUIR A LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, 
EMBALAGEM DE POLIETILENO DE 1,0 KG. 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 10 
MESES, A CONTAR DA DATA DE ENTREGA - 

5  
ESTREL 
A 

UN  721.00 0,79 569,59 

TOTAL 102.646,44 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 102.646,44 (Cento e Dois Mil, Seiscentos e Quarenta e Seis 
Reais e Quarenta e Quatro Centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos contraentes, em duas vias de igual 
teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 22 dias do mês de agosto de 2022 

Assinado de forma digital por 
CLAITON ELIAS CLAITON ELIAS 

TOLOTTI:77647076949 TOLOTTI:77647076949 

Dados: 2022.09.05 16:05:11 -0300' 

CLEITON ELIAS TOLOTTI 
Representante Legal 

ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA 
(7ontratada 

AMÉRICO  BELL  
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNP3 n° 75.972.760/0001-60 - homepage: wvvw.capanema.pr.gov.br  
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CONTRATO N° 312/2022 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICÍPIO DE CAPANEN1A E ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo empregaticio, de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA,  corn  sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do  Parana,  
inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado peli 
Preféito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE.  De outro lado ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA,CNPJ 
41.191.505/0001-68, RUA GENERAL OSÓRIO, 1330 - CEP: 85818610 - BAIRRO: PARQUE  SAO  PAULO, 
MUNICÍPIO DE Cascavel/PR- , nesse ato representada pelo Sr(a). CLEITON ELIAS TOLOTTI , CPF N° 
776.470.769-49, vem firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislacão 
pertinente, obedecidas as condições estabelecidas no Pregão Eletrônico N° 66/2021, que fazem parte integrante deste 
instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS EMBALADAS PARA DISTRIBUIÇÃO AS FAMÍLIAS DE 
TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMÍLIAS QUE 
POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM SITUAÇÃO DE DOENÇA, 

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE 
MOMENTANEAMENTE ENFRENTARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE ALIMENTAÇÃO, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1 A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a solicitação formal cio 

Departamento Compras do Municipio de Capanema.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA OUANTIDADE  
3.1. O Materiais deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

Ttem Código do 
produto/ser 
viço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantid 
ade 

Prego 
unitário 

Preço 
total 

1 54160 A ÇUCAR CRISTAL, BRANCO DE  la  QUALIDADE, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
DE 5 KG (CINCO QUILOS), COM TODAS AS 
INFORMAÇÕES PERTINENTES AO PRODUTO, 
PREVISTO NA LEGISLAÇÃO VIGENTE, 
CONSTANDO DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE NOS PACOTES INDIVIDUAIS. 

DOCE  
SUCAR 

PCT  621,00 18,53 11.507,13 

2 57153 ÁGUA SANITÁRIA 1 LTS: SOLUÇÃO AQUOSA, 
FRASCO PLÁSTICO OPÁCO, A BASE DE 
HIPOCLORITO DE SÓDIO OU CÁLCIO, COM 
TEOR DE CLORO ATIVO DE 2,0% A 2,5% P/P, 
AROMATIZANTE COM VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, COM REGISTRO DO PRODUTO 
NA AN VISA. 

ALPES  UN  721,00 2,15 1.550,15 

3 54161 ARROZ SUBGRUPO PARBOLIZADO, CLASSE 
LONGO FINO, TIPO 1 NÃO SENDO NECESSÁRIO 
T.AVAR PARA SUA PREPARAÇÃO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 12 MESES: EMBALAGEM PRIMÁRIA 
SACO POLIETILENO ATÓXICO, RESISTENTE, 
TERMO SOLDADO. DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE E LOTE VISÍVEIS. EMBALAGEM DE 5 
KG 

SABOR  
SUL 

UN  721,00 18,95 13.662,95 

4 54162 BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA, COM 
DUPLA EMBALAGEM, CONTENDO 400 

I UAM  PCT  721,00 7,80 7.018,80 
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GRAMAS. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 7 
MESES A CONTAR pA DATA DA ENTREGA. 

5 54163  CAFE  SOLUVEL GRANULADO, EMBALAGEM DE 
200 GRAMAS. COM  SELO Dg PUREZA DA ABIC 

IGUAÇ  
U 

UN  721,00 11,95 8.615,95 

6 19625 CREME DENTAL ADULTO COM  FLUOR  TUBO  
COM 90 GRAMAS  

FREE 
DENT  

UN  721,00 1,08 778,68 

7 54164 DOCE DE FRUTAS, CONTENDO POLPA DE  
FRUTA, EM POTE PLÁSTICO CONTENDO NO 
MÍNIMO 400G.PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 
DE 10 MESES A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA. 

DI 
FRUTT 
I 

UN  621,00 3,61 2.241,81 

8 57154 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, BRANCA, TIPO 
1. ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO. 
EMBALADA EM PACOTES DE PLÁSTICO OU 
PAPELÃO DE 5 KG. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 110 DIAS A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA. - 

SPESS  
ATO 

PCT  621,00 15,92 9.886,32 

57155 FEIJÃO PRETO TIPO 1, IN NATURA, 
CONSTITUÍDO DE NO MÍNIMO 95% DE GRÃOS 
INTEIROS E ÍNTEGROS DE COR ESCURA (TOM 
PRETO), MADUROS, LIMPOS E SECOS, DE 
PRODUÇÃO DE ÚLTIMA SAFRA. ISENTO DE 
MATÉRIA TERROSA, PEDRA, CORPOS 
ESTRANHOS OU PARASITAS. EMBALAGEM: 
PACOTES DE POLIETILENO ATÓXICO, 
TRANSPARENTES E RESISTENTES CONTENDO 1 
KG. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 7 MESES 
 A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.  

IDEAL  PCT  1.242,0 
0 

6,28 7.799,76 

lo  14536 FERMENTO BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO  
PARA PAES E MASSSAS 125 G CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E TABELA 
NUTRICIONAL. 

GOOD UN  721,00 4,44 3.201,24 

11 57156 FUBÁ DE MILHO AMARELO, EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA RESISTENTE, COM 01 KG. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 7 MESES A CONTAR DA 
DATA DA ENTREGA 

BONO  
MILHO 

PCT  1.442.0 
0 

2.98 4.297,16 

12 54165 LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO DE  
ORIGEM ANIMAL ENRIQUECIDO COM 
VITAMINAS E MINERAIS DE ACORDO COM O  
MR.  ISENTO DE GORDURA  TRANS.  
ADICIONADO DE LECITINA DE SOJA COMO 
EMULSIFICANTE. EM EMBALAGEM 
ALUMINIZADA COM 400GR. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 8 MESES A CONTAR DA 
DATA DA ENTREGA. 

DANK 
Y 

UN  1.442.0 
0 

10.08 14.535,36 

13 54166 MACARRÃO COM OVOS, TIPO ESPAGUETE A 
MASSA AO SER COLOCADA NA AGUA NÃO 
DEVE TURVÁ-LA ANTES DA COCÇÃO. APÓS A 
COCÇÃO, A MASSA NÃO PODERÁ APRESENTAR 
TEXTURA OU CONSISTÊNCIA DE 
FMPAPAMENTO. EMBALADO EM SACO 
PLÁSTICO RESISTENTE, TRANSPARENTE DE 
1000GR. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 10 
MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. 

ROBER  
TA 

UN  1.442,0 
0 

4,00 5.768,00 

14 57157 ÓLEO DE SOJA REFINADO, EM EMBALAGEM 
PET  DE 900 ML. ISENTO DE MILHO 
TRANSGÊNICO. PRAZO DE VALIDADE  MINIM°  

COAM  
O 

UN  1.242,0 
0 

8,12 10.085,04  
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DE 06 MESES A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA . 

15 54167 PAPEL HIGIÊNICO, 30  MX  10 CM, EMBALAGEM 
COM 4 ROLOS 

SIRIUS  UN  721,00 1,80 1.297,80 

16 54168 SABÃO EM PEDRA— 200 GRS: COMPOSIÇÃO 
BÁSICA: CARBONATO DE SÓDIO, DIÓXIDO DE 
TITÂNIO, GLICERINA, CORANTE E OUTRAS 
SUBSTANCIAS QUÍMICAS PERMITIDAS, 
ESPECIFICAÇÕES PH 1% = 11,5 MÁXIMO, 
ALCALINIDADE LIVRE: MÁXIMO 0,5%  PIP,  DE 
GLICERINA, NA COR AMARELA, NEUTRO, 
EMBALADO EM SACO PLÁSTICO, COM 
VALIDADE DE 2 ANOS, COM REGISTRO E/OU 
NOTIFICAÇÃO DO PRODUTO NA AN VISA 

GIRAN  
DO 
SOL 

UN  721,00 1,40 1.009,40 

17 54169 SABÃO EM PÓ CAIXA DE 1 KG COMPOSIÇÃO 
BÁSICA: CARBONATO DE SÓDIO, IÓXIDO DE 
TITANIO, GLICERINA, CORANTE E OUTRAS 
SUBSTANCIAS QUÍMICAS PERMITIDAS, 
ESPECIFICAÇÕES PH 1% = 1,5 MÁXIMO, 
ALCALINIDADE LIVRE: MÁXIMO 0,5%  PIP,  DE 
GLICERINA, EMBALADO EM CAIXAS DE PAPEL 
COM CAPACIDADE 1 KG, COM VALIDADE DE 2 
ANOS, COM AUTORIZAÇÃO REGISTRO E/OU 
NOTIFICAÇÃO NA AN VISA 

KLIP  UN  721,00 4,20 3.028,20 

18 54170 SABONETE EM BARRA 90 GRAMAS 
COMPOSIÇÃO: SÓDIO, AGUA, GLICERINA, 
FRAGRANCIA, AROMATIZANTES, 
CONSERVANTES. REGISTRO DO PRODUTO NA 
AN VISA. 

VIDA  UN  721,00 1,10 793,10 

19 57158 SAL REFINADO, IODADO, COM GRANULAÇÃO 
UNIFORME E COM CRISTAIS BRANCOS. A 
TODAÇÂO DO SAL DEVE SEGUIR A 
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, EMBALAGEM DE 
POLIETILENO DE 1,0 KG. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA DE 10 MESES, A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA 

5  
ESTRE 
1.A 

UN  721,00 0,79 569,59 

102.646,44 

4. CLÁUSULA QUARTA -  DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  
4.1. 0 fornecedor obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, acompanhado da respectiva nota fiscal 

constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante e prazo de garantia; 
4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao Materiais da presente 

licitação; 
4.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
4.1.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Edital ou na minuta de 

contrato; 
4.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham 

a incidir na execução do contrato (quando for o caso). 

5, CLÁUSULA QUINTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ no 75.972.760/0001-60 - homepage: wvvw.capanema.pr.gov.br  
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5.1.1. Receber provisoriamente os MATERIAIS, disponibilizando local, data e horário; 
5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de servidor 

especialmente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLAUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. 0 valor do contrato é de R$ 102.646,44(Cento e Dois Mil, Seiscentos e Quarenta e Seis Reais e Quarenta e 

Quatro Centavos) 
6.1.1. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do Materiais contratado. 

6.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA  
7.1. 0 prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta )dias, a partir da data da assinatura do instrumento, 

nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 22/08/2022 e encerramento em 17/02/2023. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  
8.1. Os pagamentos serão realizados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a emissão e entrega de notas fiscais 

referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes de recebimento do Materiais emitido pela Contratante. 
8.2. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos Materiais, nos termos da cláusula 

nona deste instrumento contratual. 
8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o fornecedor providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer  emus  para a Contratante. 

a) A nota fiscal deverá ser emitida em nome do:A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: 
Municipio de Capanema,  CNN:  75.972.760/0001..60, Endereço: Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080-
Centro, Município de Capanema PR,  Cep  85760-000. 

8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade do 
cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos  sites  oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo seu 
resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

8.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.5.1. 0 fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 123,0  

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.6. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo fornecedor, 
que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto„ o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a 
data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a 
seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I (6 / 100) 
365 
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento  
VP  = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

9.1. A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a solicitação formal do  

Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

9.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos serviços a serem executados; 

c) Local onde deverá ser executado o serviço; 

d) Prazo para entrega dos serviços; 

e) Quantidade e medidas do serviço quando for o caso; 

I) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da contratação; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

9.3. 0 requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará a  

possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido  it  empresa vencedora do certame, juntamente com a  

respectiva nota de empenho.  

9.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração  

do requerimento e as informações previstas no subitem 9.2.  

9.4.1. A recusa fundamentada neste subitem ate gera responsabilidade ou penalização para a empresa  

vencedora do certame.  

9.5. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e responsabilização do  

ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

9.6. 0 fornecimento de serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração do requerimento  

configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a mi-fé da contratação. possibilitando a  

anulação de eventual nota de empenho emitida e o não  pagan-lento dos produtos. sem prejuízo da adoção das medidas  

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

9.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela . comissão de recebimento, para fins de recebimento  

definitivo dos serviços.  

9,8. As solicitações provenientes da SecretAria participante da Ata de Registro de Preços. após o recebimento  

definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de  

Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

iQ CLÁUSULA DÉCINIA - DA PQTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 4090 11.002.08.244.0801.2276 000 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZACAO  

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo Sr. Edineia Ines Shwenck, funcionário da Secretaria 
Municipal de Educação Cultura e Esporte, A. qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato 
e de tudo dará ciência á Administração 

11.1.1. 0 representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento 

e controle da execução do contrato. 

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego 
de objeto inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o  art.  70 da Lei  if  8.666, de 1993. 

11.3. 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas  corn  a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem corno o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário A regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.1.1. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

12.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento). 

12.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o  art.  57, §1°, da Lei 8.666/93, quando acordado 
pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa A prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a 
atualização dos valores. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade 
da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

(1) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidemeo; 

0 Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, As seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% ((lois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento no SICAF, pelo 
prazo de até dois anos; 

13.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o fornecedor estará sujeita As sanções 
administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 
II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre o valor total do 
contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir do qual estará configurada 
a sua inexecução total;  

[APIA  MUNICIPAL DL 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 

Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

CNID3 n°75.972.760/0001-60 - homepage: www.capanema.pr.gov.br  



Municipio de Capanema 
Estado do  Parana"  

b) Multa de 5,0 Vo sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 
c) Multa de 0,2 °A sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição 

do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 
d) Multa de 5,0 `)/0 sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, havendo a possibilidade de cumulação com as demais 
sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 ')/o sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total do 
contrato.  

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 02 (dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

13.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas As empresas ou aos 
profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento cie 
quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos cia licitação; 

C) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante o 
contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na 
Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

13.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração. 

13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública'é de competência 
exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 
13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 

o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade. 
13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do 
Município e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 
impossível reparação. 

Nprmtnlopts4r.,:tmion,‘ 
15. CLAUSULA D CIMA'QUINTA• DAR 0 CONTRATUAL  

15.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, cronogramas e prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão na 
entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificado entrega dos materiais; 

(f)  

e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
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I) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado  coin  outrem, a cessão ou transferência, total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no contrato; 

15.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração e autorização em 

contrato. 
15.1.2. 0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, assim como as de seus superiores; 
15.1.3. 0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 10  do  art.  67 da Lei ri° 8.666/93; 

a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução 

do contrato; 
d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que 

se refere o contrato; 
e) A supressão,  or  parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido no § 10 do  art.  65 da Lei  if  8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) 
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões 
que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da aquisição, 
ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação, 

h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a entrega dos materiais, nos 
prazos contratuais: 

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regulannente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato; 
j) Descumprimento do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais 

cabíveis. 
15.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

15.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

15.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

15.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

15.5. A rescisão por descumpritnento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia contratual, para 
ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos 
decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados A CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 
instrumento. 

16. CLÁUSULA DECIMA. SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela 
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Decreto 
IV 3.722, de 2001, na Lei Complementar n" 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e 
normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA DATUDLIC,ACÃO  

% „Lci.,EWIAMUNCIPAL 
Avenida Coov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 

.00 
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AMÉRICO BEL 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

SECREfARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Município de Capanema 
Estado do  Parana  

17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será providenciada pela 
CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil do  ms  seguinte ao da sua assinatura, 
correndo a despesa por sua conta. 

is. e  AV'  CIMkOtTA fORO  
18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que nâo puderem ser dirimidas 

administrativamente, serâo processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o presente 
Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 22 dias de agosto de 2022 

Assinado de forma digital por 
CLAITON ELIAS CLAITON ELIAS 

TOLOTTI:77647076949 TOLOTTI:77647076949 
Dados: 2022.09.16 14:28:20 -0300' 

CLEITON ELIAS TOLOTTI 
Representante Legal 

ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA 
Contratada 

• 
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1.0  Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 277/2022, 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a Empresa MARCO A 
DIAS TEIXEIRA EVENTOS - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado 
do  Parana,  inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
MARCO A DIAS TEIXEIRA EVENTOS - ME, sediada na R  SAO  JOAQUIM, 792 - CEP: 
85602080 - BAIRRO: CRISTO REI, Francisco Beltrão/PR, inscrita no CNPJ sob o n* 
16.651.256/0001-07, neste ato representada pelo Sr. MARCO AURSLIO DIAS TEIXEIRA, 
portador do RG n" 50519236, e CPF n" 023.731.769-98, ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 
8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em 
decorrência do Edital Pregão Eletrônico 59/2022, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Pregos firmado em 28/07/2022, objeto 
do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico/Presencial n° 59/2022, entre as partes 
acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO 
DE ESTRUTURAS E EQUIPAMENTOS PARA EVENTOS REALIZADOS OU APOIADOS PELO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em 
atendimento a Decisão Administrativa datada de 11/08/2022, fica acrescida a esta o lote 
abaixo descrito: 
Lote 

• 

Item Descrição do produto serviço Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
dade 

Preço 
unitário 

Preço total 

01 1 LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS  
(CABINE/DIA) MODELO  STANDARD  
FABRICADOS EM POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, RESISTENTE E TOTALMENTE 
LAVÁVEL, COMPOSTOS DE CAIXA DE 
DEJETOS COM ASSENTO, TETO 
TRANSLÚCIDO, INCLINADO, COM 
CAVALETES PARA IMPEDIR A ENTRADA DA 
CHUVA, SUPORTE DE PAPEL HIGIÊNICO, 
PONTO DE LUZ NO TETO, TRAVA INTERNA, 
PORTA COM 180° DE ABERTURA, COM 
MOLA INTERNA DE ALTA RESISTÊNCIA QUE 
A MANTENHA FECHADA; PONTO DE 
VENTILAÇÃO; PISO ANTIDERRAPANTE, 
ESPAÇO INTERNO MÍNIMO DE 2,4 METROS 
CÚBICOS, IDENTIFICAÇÃO (MASCULINO/ 
FEMININO/ LIVRE/ OCUPADO), PORTA DE 
ENTRADA DEVERÁ TER LARGURA  MINIMA  
DE 50 CM E ABERTURA DE 180 GRAUS. 
DURANTE TODO 0 EVENTO: NO MÍNIMO 
UMA sucÇÃo DIÁRIA DOS SANITÁRIOS; 
REPOSIÇÃO DE PEÇAS EVENTUALMENTE 
DANIFICADAS; PESSOAL E PRODUTOS 
QUÍMICOS PARA EXECUÇÃO DA 
MANUTENÇÃO E DA LIMPEZA NO MÍNIMO 3 
VEZES AO DIA, COM REPOSIÇÃO DE PAPEL 
HIGIÊNICO. EVENTOS COM NO MÍNIMO 1 

DI  100,00 189,00 

0 

18.900,00 
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DIA E MÁXIMO 7 DIAS DE DURAÇÃO. 
LOCAÇÃO DIÁRIA DE NO MÍNIMO 4 
CABINES. 

01 2 LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS PNE  
(CABINE/DIA) SER ADAPTADO PARA 
PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS: 
FABRICADOS EM POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, RESISTENTE E TOTALMENTE 
LAVÁVEL, CONTER BARRAS LATERAIS E 
APOIO E PISO REBAIXADO OU RAMPA DE 
ACESSO; POSSUIR PISO COM  AREA  TOTAL 
(LARGURA MULTIPLICADA PELO 
COMPRIMENTO), INCLUÍDA A  AREA  
OCUPADA PELO TANQUE DE CONTENÇÃO, 
DE NO MÍNIMO 2,25 M2; A PORTA DE 
ENTRADA DEVERA. TER LARGURA  MINIMA  
DE 80 CM E ABERTURA DE 180 GRAUS. 
IDENTIFICAÇÃO MASCULINO E FEMININO. 
DURANTE TODO 0 EVENTO: NO MÍNIMO 
UMA sucÇÃo DIÁRIA DOS SANITÁRIOS; 
REPOSIÇÃO DE PEÇAS EVENTUALMENTE 
DANIFICADAS; PESSOAL E PRODUTOS 
QUÍMICOS PARA EXECUÇÃO DA 
MANUTENÇÃO E DA LIMPEZA NO MÍNIMO 3 
VEZES AO DIA, COM REPOSIÇÃO DE PAPEL 
HIGIÊNICO. EVENTOS COM NO MÍNIMO 1 
DIA E MÁXIMO 7 DIAS DE DURAÇÃO. 
LOCAÇÃO DIÁRIA DE NO MÍNIMO 1 
CABINE. 

DI  30,00 281,00 8.430,00 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 27.330,00 (Vinte e sete mil, trezentos 
e trinta reais) 

CLAUSULA TERCEIRA:As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 12 
dia(s) do mês de agosto de 2022 

Assinado de forma digital 

MARCO AURELIO DIAS por MARCO AURELIO DIAS 
TEIXEIRA:02373176998 

TEIXEIRA:02373176998 Dados: 2022.09.16 10:38:16 
-0300 

MARCO AURÉLIO DIAS TEIXEIRA 
Representante Legal 

MARCO A DIAS TEIXEIRA EVENTOS - ME 
Detentora cia Ata 
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